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DECRETO N° 022 DE 05 DE MAIO DE 2020 

              

                                                                                                                                       
SÚMULA: Altera a Composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do adolescente - CMDCA, do Município de Porto Amazonas. 

 

 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA do município de Porto Amazonas, de acordo como Art. 11 da Lei 

Municipal nº 532/92 e 817/07. 

 

I – 04 (quatro) membros representando o Município, indicados pelo executivo municipal 

para representar os seguintes membros: 

Departamento Municipal de Saúde 

Titular: Thais Hornung Sedlak, tendo como suplente Marcela Vaz Kuhn Minardi. 

 

Departamento Municipal de Assistência Social 

 Titular: Marli Terezinha de Paula Polato, tendo como suplente Sheila Molkenthin. 

 

Departamento Municipal de Educação e Cultura 

Titular: Janilce Andrade da Silva Marcondes, tendo como suplente Emilia Aparecida 

Morgado Salgado; 

Titular: Elaine Cristina Marcondes Kazeker, tendo como suplente Luiz Henrique Rodrigues 

Paes. 

 

II – 04 (quatro) membros representando a Sociedade Civil, legalmente constituídas e que 

preencham os requisitos estabelecidos no Art. 90 do ECA: 

 

Representantes de Associações Prestadoras de Serviços de atendimento às 

Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais e suas famílias: 

Titular: Sandra Mara Carneiro, tendo como suplente Ocimar de Paula Júnior, ambos 

representando a APAE; 
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Representantes de Associações de Atendimento À Criança e ao Adolescente, 

regularmente constituída: 

Titular: Delourdes Soares Vieira de Góes, tendo como suplente Aneci da Silva, ambas 

representando a APMIF. 

Titular: Thayse de Paula, tendo como suplente Leonilda de Paula, ambas representando a 

AMAS. 

Representantes de Associação de Pai, Mestres e Funcionários – APMIF: 

Titular: Tatiana Martins, tendo como suplente, Ester Vieira, ambas representando a APMF 

das escolas estaduais e municipais 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                        

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 05 de maio de 

2020. 

 

          

 

 

ANTONIO ALTAIR POLATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 


